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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Agricultura 

OBJETO A presente licitação tem por objeto para aquisição de 

para aquisição de equipamentos agrícolas, sendo 

uma colhedora de forragem de área total e três 

carretas basculantes (através de convênio/mapa, 

contrato nº 912379), em conformidade com as 

especificações constantes do Anexo “I” do edital. 

JUSTIFICATIVA A aquisição se dá em razão da necessidade de 

aquisição de implementos agrícolas (carretas 

basculantes e colhedeira de forragem), haja vista o 

convênio junto ao MAPA, firmado no ano de 2021. 

Ressalta-se que com a aquisição dos equipamentos 

será possível dar suporte e apoio aos pequenos 

agricultores, com o auxílio no escoamento da 

produção agrícola.   

VIGÊNCIA CONTRATUAL ESTIMADA 25/08/2023 à 25/08/2024 

LOCAL DE ENTREGA: Município de Abelardo Luz 

DATA: 02/08/2023 

VALOR DE REFERÊNCIA R$ 180.082,50 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 8001 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

ELEMENTOS DE DESPESA 15 - 1 . 8001 . 20 . 606 . 2001 . 2.115 . 0 . 449000 Aplicações Diretas 
229 - 1 . 8001 . 20 . 606 . 2001 . 2.159 . 0 . 449000 Aplicações Diretas 
271 - 1 . 8001 . 20 . 606 . 2001 . 2.115 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
14 - 1 . 8001 . 20 . 606 . 2001 . 2.115 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

PREFEITO MUNICIPAL: 

Autorizo ao setor de licitações e a comissão de licitações procederem com a instauração, nos termos do art. 

38 da Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes para aquisição do objeto supracitado. As despesas 

decorrentes desta Licitação correrão por conta da dotação orçamentária, constante no orçamento do exercício 

vigente, devendo, esta Comissão observar todos os preceitos legais constantes da Lei Federal n° 8.666/93, 

em sua redação atual. 

Data: 02/08/2023 

 
NERCI SANTIN 

Prefeito Municipal 
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